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R SOLUÇJO lf Sl 3 

"A ~A DA C1MARA MUN ICIPAL DE CAMPO .,.LIMPO; EST 2 DE SXO PAULO, 
de acordo com o ue de l iberou o Plener1o 1 em Seasao ~aord~ 
ria realizada no dia 7 de maio de 1965, raz baixar a seguinte Rl 
SOLUÇI01 . 

e ICI PAL D C O LIMPO SOL 1" 

Artigo lA .. A Câmara Municipal de Campo -
Li mpo s r' r epresentada no X Congresso Estadual de Munic!pioa, a 
re 11zar-se em Santos, nos d1aa 10 a 15 de maio de 1965. 

Artigo ZG • A' del egaçlo deata Câmara aer.t-
eomposta de 7 (sete) vereadorea. · 

§ i a - oa elegados serio designados pela
Meaa, ouvido o Plenkio, mediante votaçlo por maioria simples • 

' . § 2G - Os designado• se reunirão logo ~f 
a des11naçlo e •l•gerao o seu ~esidente, dando conhecimento 
Casa desse rato, na mesma ••••ao .ou na seaslo aegu1nt•. . 

' ' - ' ütigo 3a - A delegaçao fica autor.izada a-
se entender diretamente com.a Asaociação P uliata de MunicÍpioa
sÔbre os problemas e providencias cone rnentea ao referido Con~
gresao, ficando obrigada a comparecer e part1•1par de todas u -
atividades da me ~, bem como defender, na ocasião oportuna, oa 
interesses do Munic1p10. 

, Artigo 4'2 .,.- O Presidente da ,Delegaç~ --
apoa o regre~so da mesma, dever apresentar relatór io ver ou 
escr ito dos pr1ncipa11 acontecim ntoa do X Congresso Estadual de 
MunicipÍos, especialmente daqueles que de perto interessam à vJ. 
da de no1sa comunidade. 

. Artigo 5'2 - Aa despesas com a execuçlo dea-
t Resolução , correrlo por conta daa verbas pi;ópr1&a eonaignadu 
no or çamento vigente, auplementad .. ai necesaario. 

Ar!1go 6'2 - Esta Resoluçlo !Dtrarl em v~gor 
na data de sua publ1caçao, revogadas as disposiçoea em contra
rio • 

Alcebladea Grandisoli 
Presidente 

Sala d 

Antonio Kar iya 
29 Secretlrio 

Publicad na Secretar! da Cimara Municipal 
de Campo Limpo, aos oi to iu do mês de· maio de um mil novecen-
tos e seasenta e cinco. 


